
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.31.681. DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI-IADO, PRE}'EITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER,Á,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM IMPLANTAÇÃO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA GERALDO GONÇALVES, JARDIM BONF'IGLIOLI. PROCESSO:

9018-512022.

REF. SoLICITAÇ^o t.2gg - UNIDADE DE GESTA9 DE INFRAEST, E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.838 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SI.JPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM IMPLANTAÇÂO DE

ILUMTNAÇÃO PÚBLICA NO ESTACIONAMENTO DO SESC, AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN,

JARDIM BOTÂNICO. PROCESSO: 8924-512022,

REF. SOLICITAÇÃO 1.306 - UNIDADE DE 6ESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICoS

REQUISIÇAO 779.904 REMANEJAMENTO

TOTAL....R$

PEDIDO

DECRETA:

ART. l, - FICA ABERTO No ORÇAMENTo Do MUNICÍPIo, uM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 161.680,10 (CENTO E SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E OITENTA

REArS E DEZ CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I 0.01. I5.452.01 86. I 5 1 5 EXPANSÃO DA REDE E PONTOS DE ILUMINACÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

570 1 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAC.ÃO PUBLIC AI CIP ILC988I 14

R$ l6l,680,l0

I 6l .680,1 0

1'FAR-SE-Á COM O(S)ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N' 4320164 ".

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂ'O'
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PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

31 U2022

LUIZ A ARANTES ADO

MLNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA

MUNICrpro DE JUNDTAT, Ao(s) orro DrA(s) Do MÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL

DO
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